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= LEI Nº 3.937 DE 24 DE ABRIL DE 2026=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre alteração da Lei nº 424, de 24 de abril de 1969 e Lei nº
3.734, de 13 de agosto de 2024, e dá outras providências, no tocante ao

regime disciplinar dos servidores públicos.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
Art. 1º - Fica alterado o artigo 153, da Lei Municipal nº 424,

de 24 de abril de 1969, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 153 - São deveres do funcionário:
(...)
XII - Atender prontamente:

a. às  requisições  para  defesa  da  Fazenda  Pública,  no
prazo indicado pelo órgão requisitante;
(...)
XIX – guardar sigilo sobre assunto da repartição;
XX  – manter  conduta  compatível  com  a  moralidade
administrativa;
XXI – representar contra ilegalidade, omissão ou abuso
de poder.
§1º -  A representação de que trata o inciso XXI será
encaminhada  pela  via  hierárquica  e  apreciada  pela
autoridade superior àquela contra a qual é formulada,
assegurando-se ao representado ampla defesa.
§2º -  A  administração  pública  municipal  deverá
assegurar aos servidores condições adequadas para o
exercício  da  função,  incluído  o  fornecimento  de
equipamentos de proteção individual-(EPIs),  materiais,
instrumentos de trabalho e treinamento necessário ao
desempenho das atribuições legais do cargo ou função. 
§3º - A responsabilidade disciplinar não será imputada
ao  servidor  quando  comprovada  a  inexistência  de
condições  mínimas,  fornecidas  pela  administração
pública municipal, para o regular exercício do cargo ou
função. 
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§4º - A apuração de eventual infração disciplinar deverá
considerar obrigatoriamente, as condições estruturais e
materiais disponíveis no momento do fato. 

Art. 2º -  Ficam acrescidos dispositivos ao artigo 154, da Lei
Municipal nº 424, de 24 de abril de 1969, com a seguinte redação:

“Art. 154 - Ao funcionário é proibido:
(...)
XV – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem
prévia autorização do chefe imediato;
XVI – recusar fé a documentos públicos;
XVII – opor resistência injustificada ao andamento de
documento e processo ou execução de serviço;
XVIII  – cometer a pessoa estranha à repartição,  fora
dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição
que  seja  de  sua  responsabilidade  ou  de  seu
subordinado;
XIX  – coagir  ou  aliciar  subordinados  no  sentido  de
filiarem-se a associação profissional  ou  sindical,  ou a
partido político;
XX  –  manter  sob  sua  chefia  imediata,  em cargo  ou
função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente
até o segundo grau civil;
XXI – praticar usura sob quaisquer de suas formas;
XXII – atuar de forma desidiosa;
XXIII –  utilizar  pessoal  ou  recursos  materiais  da
repartição em serviços ou atividades particulares;
XXIV –  cometer a outro servidor atribuições estranhas
ao  cargo  que  ocupa,  exceto  em  situações  de
emergência e transitórias;
XXV  – exercer  quaisquer  atividades  que  sejam
incompatíveis  com o  exercício  do  cargo  ou  função  e
com o horário de trabalho;
XXVI  – recusar-se  a  atualizar  seus  dados  cadastrais
quando  solicitado,  inclusive  sua  declaração  de  bens,
anualmente, na forma da Lei nº 8.492/92;”

Art.  3º -  Ficam  alterados  os  artigos  161  a  167,  da  Lei
Municipal  nº  424,  de  24  de  abril  de  1969,  que  passa  a  viger  com  a
seguinte redação:

“Art.  161  - São  penas  disciplinares,  na  ordem
crescente  de  gravidade:
I - Advertência;
(...)
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VII  –  cassação  de  aposentadoria  ou  disponibilidade,
quando  impossível  a  aplicação  das  penalidades
previstas nos incisos V e VI;
Art.  162  - A  pena  de  advertência  será  aplicada
verbalmente ou por escrito, em caso de negligência.
§1º -  A pena de advertência verbal será aplicada pelo
chefe  imediato  para  infrações  de  menor  potencial
ofensivo,  quando  a  situação  recomende  a  imediata
penalização, desde que colhidas as razões do servidor
oralmente.
§2º  -  Sendo  caso  de  advertência  verbal  o  chefe
imediato  não  fará  qualquer  anotação  referente  à
penalidade,  que não valerá para fins de reincidência,
mas  valerá  como  circunstância  que  fundamenta  a
abertura de processo disciplinar formal.
Art.  165  - O funcionário  suspenso  perderá  todas  as
vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo.
§1º  - Quando  houver  conveniência  para  o  serviço,  a
juízo do Secretário Municipal ou do Prefeito, a pena de
suspensão poderá ser convertida em multa, obrigando-
se,  neste  caso,  o  funcionário  a  permanecer  em
exercício, sem direito à percepção das gratificações do
artigo 115, incisos I, II, III e V, desta Lei.
§2º -  A multa  será descontada à razão de 1/30 (um
trinta  avos)  dos  vencimentos  do  servidor  por  dia  de
penalidade.
§3º - A multa poderá ser objeto de negociação quanto à
forma de seu pagamento,  no  caso  de  celebração de
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).
§4º - Para suspensões convertidas em multa de até 60
(sessenta) dias poderá ser negociada a manutenção do
direito  às  férias-prêmio,  no  caso  de  celebração  de
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).
Art.  166  -. Será  aplicada  a  pena  de  demissão  nos
casos de:
(...)
III – Procedimento irregular de natureza grave;
(...)
VII  –  conduta  incompatível  grave  para  com  a
moralidade administrativa;
VIII – praticar lesão corporal grave contra funcionários
ou particulares, salvo se em legítima defesa;
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XIX  – condenação  criminal  transitada  em  julgado
quando  o  regime  de  cumprimento  de  pena  for
incompatível com o exercício do cargo ou função.
§3º - O Setor de Recursos Humanos deverá encaminhar
à Comissão (art. 178) as certidões de faltas relativas a
servidores  que  possam  sofrer  as  penalidades  por
abandono de cargo ou função.
§4º - A pena de demissão também poderá ser aplicada
nos  casos  de  gradação  de  penalidades,  quando  as
penas  anteriores  se  mostrarem  insuficientes  à
repreensão da infração disciplinar.
Art. 167 - Será aplicada a pena de demissão a bem do
serviço público ao funcionário que:
(...)   
IV  – Praticar  insubordinação  grave,  ou  incitar
funcionários a fazê-lo, ressalvado o direito de greve, na
forma da lei;
Art. 170 - Para aplicação das penas do art. 161, são
competentes:
I - O Prefeito, para todas as previstas no artigo;
II - Os Secretários Municipais, até a suspensão, limitada
a 30 (trinta) dias;
III  - Os  chefes  imediatos,  as  de  advertência  e
repreensão.
Art. 173 - São circunstâncias que atenuam a aplicação
da pena:
III  –  a  colaboração  do  servidor  para  a  descoberta  e
apuração  de  outras  infrações  disciplinares,  mediante
fornecimento de meios de prova.
Art. 174 - São circunstâncias que agravam a aplicação
da pena:
I - O conluio e o concurso de pessoas para a prática da
infração;
(...)
III – a infração disciplinar praticada:

a. em face de crianças ou adolescentes, de idosos ou de
pessoas com deficiência;

b. no contexto de violência de gênero ou racismo;
c. em face de serviços públicos essenciais, com prejuízos

para a população.
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Art.  177  - São  competentes  para  determinar  a
instauração  de  processo  disciplinar  os  Secretários
Municipais ou o Prefeito Municipal.
§1º -  O Chefe do Setor de Recursos Humanos poderá
determinar  a  instauração  do  processo  disciplinar
relacionado a aplicação de penalidades do artigo 166,
incisos I, II e VI.”
§2º - O processo administrativo disciplinar observará os
princípios  da  legalidade,  proporcionalidade,
razoabilidade,  do  contraditório,  da  ampla  defesa,  da
motivação dos atos administrativos e da presunção de
inocência do servidor. 
 §3º -  Será nulo o processo administrativo disciplinar
instaurado  ou  conduzido  com  desvio  de  finalidade,
motivação  política,  pessoal  ou  qualquer  forma  de
perseguição devidamente comprovada. 

Art. 4º - Fica alterado e acrescidos os seguintes parágrafos ao
artigo 175, da Lei nº 424, de 24 de abril de 1969, renumerando-se o atual
parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 175 - Contados da data da infração, prescreverão
na esfera administrativa:
I  – em  três  (3)  anos,  a  falta  sujeita  às  penas  de
advertência e repreensão;
II  – em  cinco  (5)  anos,  a  falta  sujeita  à  pena  de
suspensão, demissão ou cassação de aposentadoria e
de disponibilidade.
§1º - A falta também prevista como crime na lei penal,
prescreverá juntamente com este.
§2º - Interrompe o prazo prescricional:
I – a portaria de instauração do processo disciplinar;
II  –  a  emissão  do  relatório  final  pela  Comissão  (art.
178);
III – a portaria de aplicação de penalidade disciplinar;
IV  – a decisão sobre recurso hierárquico ou pedido de
reconsideração.
§3º  -  Os  prazos  prescricionais  ficam  suspensos  no
período de 20 de dezembro a 20 de janeiro de cada
ano.” 

Art. 5º - A Lei Municipal nº 3.734, de 13 de agosto de 2024,
fica alterada na seguinte conformidade, com os acréscimos devidos:

“Art. 57 – omissis
§3º - Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar,  no
que couber,  o regime disciplinar previsto nesta Lei e,
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subsidiariamente, o correlato ao funcionalismo público
municipal,  cuja  apuração  de  infração  disciplinar  será
efetivada por Comissão Processante instaurada dentro
do próprio Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do  Adolescente  (CMDCA),  aplicando-se,  na  falta  ou
omissão  desta  Lei,  o  disposto  na  Lei  Federal  nº
8.112/1990.
§4º  - A  Comissão  Processante  será  constituída  pelo
Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e  do  Adolescente  (CMDCA)  dentre  os  conselheiros
desimpedidos e insuspeitos,  vedado ao Presidente do
Colegiado compor a referida Comissão.
Art.  117 –  O procedimento  administrativo  disciplinar
contra membro do Conselho Tutelar observará, no que
couber, o regime jurídico e disciplinar previsto nesta Lei
e, subsidiariamente, o aplicável aos servidores públicos
vigente  no  Município,  cuja  apuração  de  infração
disciplinar  será  efetivada  por  Comissão  Processante
instaurada  dentro  do  próprio  Conselho  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (CMDCA),
aplicando-se, na falta ou omissão desta Lei, o disposto
na  Lei  Federal  nº  8.112/1990,  assegurada  ao
investigado a ampla defesa e o contraditório.
§5º - A  competência  para  aplicação das  penalidades
previstas no artigo 115, desta Lei, será do Plenário do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente (CMDCA), mediante resolução, por maioria
simples, exceto no caso de destituição da função que
necessitará de maioria absoluta.
§6º  - A  decisão  de  aplicação  de  penalidade  a
Conselheiro  Tutelar  será  comunicada  ao  Poder
Executivo  para  as  providências  administrativas  que
couberem, inclusive providências de desligamento.

Art. 6º - As alterações efetuadas na Lei nº 3.734, de 13 de
agosto de 2024,  aplicam-se de imediato, inclusive a procedimentos em
curso, que serão remetidos ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e  do  Adolescente  (CMDCA),  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  partir  da
publicação desta Lei.

Art. 7º -  Fica revogado o inciso I e V, do artigo 167 da Lei
Municipal nº 424, de 24 de abril de 1969.

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizar o
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária
Anual em conformidade com o disposto nesta Lei.

Art. 9º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE ABRIL
DE 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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= LEI Nº 3.937 DE 24 DE ABRIL DE 2026=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre alteração da Lei nº 424, de 24 de abril de 1969 e Lei nº
3.734, de 13 de agosto de 2024, e dá outras providências, no tocante ao

regime disciplinar dos servidores públicos.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
Art. 1º - Fica alterado o artigo 153, da Lei Municipal nº 424,

de 24 de abril de 1969, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 153 - São deveres do funcionário:
(...)
XII - Atender prontamente:

a. às  requisições  para  defesa  da  Fazenda  Pública,  no
prazo indicado pelo órgão requisitante;
(...)
XIX – guardar sigilo sobre assunto da repartição;
XX  – manter  conduta  compatível  com  a  moralidade
administrativa;
XXI – representar contra ilegalidade, omissão ou abuso
de poder.
§1º -  A representação de que trata o inciso XXI será
encaminhada  pela  via  hierárquica  e  apreciada  pela
autoridade superior àquela contra a qual é formulada,
assegurando-se ao representado ampla defesa.
§2º -  A  administração  pública  municipal  deverá
assegurar aos servidores condições adequadas para o
exercício  da  função,  incluído  o  fornecimento  de
equipamentos de proteção individual-(EPIs),  materiais,
instrumentos de trabalho e treinamento necessário ao
desempenho das atribuições legais do cargo ou função. 
§3º - A responsabilidade disciplinar não será imputada
ao  servidor  quando  comprovada  a  inexistência  de
condições  mínimas,  fornecidas  pela  administração
pública municipal, para o regular exercício do cargo ou
função. 
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§4º - A apuração de eventual infração disciplinar deverá
considerar obrigatoriamente, as condições estruturais e
materiais disponíveis no momento do fato. 

Art. 2º -  Ficam acrescidos dispositivos ao artigo 154, da Lei
Municipal nº 424, de 24 de abril de 1969, com a seguinte redação:

“Art. 154 - Ao funcionário é proibido:
(...)
XV – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem
prévia autorização do chefe imediato;
XVI – recusar fé a documentos públicos;
XVII – opor resistência injustificada ao andamento de
documento e processo ou execução de serviço;
XVIII  – cometer a pessoa estranha à repartição,  fora
dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição
que  seja  de  sua  responsabilidade  ou  de  seu
subordinado;
XIX  – coagir  ou  aliciar  subordinados  no  sentido  de
filiarem-se a associação profissional  ou  sindical,  ou a
partido político;
XX  –  manter  sob  sua  chefia  imediata,  em cargo  ou
função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente
até o segundo grau civil;
XXI – praticar usura sob quaisquer de suas formas;
XXII – atuar de forma desidiosa;
XXIII –  utilizar  pessoal  ou  recursos  materiais  da
repartição em serviços ou atividades particulares;
XXIV –  cometer a outro servidor atribuições estranhas
ao  cargo  que  ocupa,  exceto  em  situações  de
emergência e transitórias;
XXV  – exercer  quaisquer  atividades  que  sejam
incompatíveis  com o  exercício  do  cargo  ou  função  e
com o horário de trabalho;
XXVI  – recusar-se  a  atualizar  seus  dados  cadastrais
quando  solicitado,  inclusive  sua  declaração  de  bens,
anualmente, na forma da Lei nº 8.492/92;”

Art.  3º -  Ficam  alterados  os  artigos  161  a  167,  da  Lei
Municipal  nº  424,  de  24  de  abril  de  1969,  que  passa  a  viger  com  a
seguinte redação:

“Art.  161  - São  penas  disciplinares,  na  ordem
crescente  de  gravidade:
I - Advertência;
(...)
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VII  –  cassação  de  aposentadoria  ou  disponibilidade,
quando  impossível  a  aplicação  das  penalidades
previstas nos incisos V e VI;
Art.  162  - A  pena  de  advertência  será  aplicada
verbalmente ou por escrito, em caso de negligência.
§1º -  A pena de advertência verbal será aplicada pelo
chefe  imediato  para  infrações  de  menor  potencial
ofensivo,  quando  a  situação  recomende  a  imediata
penalização, desde que colhidas as razões do servidor
oralmente.
§2º  -  Sendo  caso  de  advertência  verbal  o  chefe
imediato  não  fará  qualquer  anotação  referente  à
penalidade,  que não valerá para fins de reincidência,
mas  valerá  como  circunstância  que  fundamenta  a
abertura de processo disciplinar formal.
Art.  165  - O funcionário  suspenso  perderá  todas  as
vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo.
§1º  - Quando  houver  conveniência  para  o  serviço,  a
juízo do Secretário Municipal ou do Prefeito, a pena de
suspensão poderá ser convertida em multa, obrigando-
se,  neste  caso,  o  funcionário  a  permanecer  em
exercício, sem direito à percepção das gratificações do
artigo 115, incisos I, II, III e V, desta Lei.
§2º -  A multa  será descontada à razão de 1/30 (um
trinta  avos)  dos  vencimentos  do  servidor  por  dia  de
penalidade.
§3º - A multa poderá ser objeto de negociação quanto à
forma de seu pagamento,  no  caso  de  celebração de
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).
§4º - Para suspensões convertidas em multa de até 60
(sessenta) dias poderá ser negociada a manutenção do
direito  às  férias-prêmio,  no  caso  de  celebração  de
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).
Art.  166  -. Será  aplicada  a  pena  de  demissão  nos
casos de:
(...)
III – Procedimento irregular de natureza grave;
(...)
VII  –  conduta  incompatível  grave  para  com  a
moralidade administrativa;
VIII – praticar lesão corporal grave contra funcionários
ou particulares, salvo se em legítima defesa;
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XIX  – condenação  criminal  transitada  em  julgado
quando  o  regime  de  cumprimento  de  pena  for
incompatível com o exercício do cargo ou função.
§3º - O Setor de Recursos Humanos deverá encaminhar
à Comissão (art. 178) as certidões de faltas relativas a
servidores  que  possam  sofrer  as  penalidades  por
abandono de cargo ou função.
§4º - A pena de demissão também poderá ser aplicada
nos  casos  de  gradação  de  penalidades,  quando  as
penas  anteriores  se  mostrarem  insuficientes  à
repreensão da infração disciplinar.
Art. 167 - Será aplicada a pena de demissão a bem do
serviço público ao funcionário que:
(...)   
IV  – Praticar  insubordinação  grave,  ou  incitar
funcionários a fazê-lo, ressalvado o direito de greve, na
forma da lei;
Art. 170 - Para aplicação das penas do art. 161, são
competentes:
I - O Prefeito, para todas as previstas no artigo;
II - Os Secretários Municipais, até a suspensão, limitada
a 30 (trinta) dias;
III  - Os  chefes  imediatos,  as  de  advertência  e
repreensão.
Art. 173 - São circunstâncias que atenuam a aplicação
da pena:
III  –  a  colaboração  do  servidor  para  a  descoberta  e
apuração  de  outras  infrações  disciplinares,  mediante
fornecimento de meios de prova.
Art. 174 - São circunstâncias que agravam a aplicação
da pena:
I - O conluio e o concurso de pessoas para a prática da
infração;
(...)
III – a infração disciplinar praticada:

a. em face de crianças ou adolescentes, de idosos ou de
pessoas com deficiência;

b. no contexto de violência de gênero ou racismo;
c. em face de serviços públicos essenciais, com prejuízos

para a população.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 24 de abril de 2026 Ano X | Edição nº 2148 Página 13 de 34

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Art.  177  - São  competentes  para  determinar  a
instauração  de  processo  disciplinar  os  Secretários
Municipais ou o Prefeito Municipal.
§1º -  O Chefe do Setor de Recursos Humanos poderá
determinar  a  instauração  do  processo  disciplinar
relacionado a aplicação de penalidades do artigo 166,
incisos I, II e VI.”
§2º - O processo administrativo disciplinar observará os
princípios  da  legalidade,  proporcionalidade,
razoabilidade,  do  contraditório,  da  ampla  defesa,  da
motivação dos atos administrativos e da presunção de
inocência do servidor. 
 §3º -  Será nulo o processo administrativo disciplinar
instaurado  ou  conduzido  com  desvio  de  finalidade,
motivação  política,  pessoal  ou  qualquer  forma  de
perseguição devidamente comprovada. 

Art. 4º - Fica alterado e acrescidos os seguintes parágrafos ao
artigo 175, da Lei nº 424, de 24 de abril de 1969, renumerando-se o atual
parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 175 - Contados da data da infração, prescreverão
na esfera administrativa:
I  – em  três  (3)  anos,  a  falta  sujeita  às  penas  de
advertência e repreensão;
II  – em  cinco  (5)  anos,  a  falta  sujeita  à  pena  de
suspensão, demissão ou cassação de aposentadoria e
de disponibilidade.
§1º - A falta também prevista como crime na lei penal,
prescreverá juntamente com este.
§2º - Interrompe o prazo prescricional:
I – a portaria de instauração do processo disciplinar;
II  –  a  emissão  do  relatório  final  pela  Comissão  (art.
178);
III – a portaria de aplicação de penalidade disciplinar;
IV  – a decisão sobre recurso hierárquico ou pedido de
reconsideração.
§3º  -  Os  prazos  prescricionais  ficam  suspensos  no
período de 20 de dezembro a 20 de janeiro de cada
ano.” 

Art. 5º - A Lei Municipal nº 3.734, de 13 de agosto de 2024,
fica alterada na seguinte conformidade, com os acréscimos devidos:

“Art. 57 – omissis
§3º - Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar,  no
que couber,  o regime disciplinar previsto nesta Lei e,
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subsidiariamente, o correlato ao funcionalismo público
municipal,  cuja  apuração  de  infração  disciplinar  será
efetivada por Comissão Processante instaurada dentro
do próprio Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do  Adolescente  (CMDCA),  aplicando-se,  na  falta  ou
omissão  desta  Lei,  o  disposto  na  Lei  Federal  nº
8.112/1990.
§4º  - A  Comissão  Processante  será  constituída  pelo
Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e  do  Adolescente  (CMDCA)  dentre  os  conselheiros
desimpedidos e insuspeitos,  vedado ao Presidente do
Colegiado compor a referida Comissão.
Art.  117 –  O procedimento  administrativo  disciplinar
contra membro do Conselho Tutelar observará, no que
couber, o regime jurídico e disciplinar previsto nesta Lei
e, subsidiariamente, o aplicável aos servidores públicos
vigente  no  Município,  cuja  apuração  de  infração
disciplinar  será  efetivada  por  Comissão  Processante
instaurada  dentro  do  próprio  Conselho  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (CMDCA),
aplicando-se, na falta ou omissão desta Lei, o disposto
na  Lei  Federal  nº  8.112/1990,  assegurada  ao
investigado a ampla defesa e o contraditório.
§5º - A  competência  para  aplicação das  penalidades
previstas no artigo 115, desta Lei, será do Plenário do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente (CMDCA), mediante resolução, por maioria
simples, exceto no caso de destituição da função que
necessitará de maioria absoluta.
§6º  - A  decisão  de  aplicação  de  penalidade  a
Conselheiro  Tutelar  será  comunicada  ao  Poder
Executivo  para  as  providências  administrativas  que
couberem, inclusive providências de desligamento.

Art. 6º - As alterações efetuadas na Lei nº 3.734, de 13 de
agosto de 2024,  aplicam-se de imediato, inclusive a procedimentos em
curso, que serão remetidos ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e  do  Adolescente  (CMDCA),  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  partir  da
publicação desta Lei.

Art. 7º -  Fica revogado o inciso I e V, do artigo 167 da Lei
Municipal nº 424, de 24 de abril de 1969.

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizar o
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária
Anual em conformidade com o disposto nesta Lei.

Art. 9º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE ABRIL
DE 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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= LEI Nº 3.939 DE 24 DE ABRIL DE 2026=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a autorização de abertura, ao Poder Executivo, de CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, no valor total de R$ 387.000,00, a ser coberto com

ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, e dá outras
providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
Art.  1º –  Fica,  o  Poder  Executivo,  autorizado  a  abrir  um

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor total de R$ 387.000,00 (trezentos
e oitenta e sete mil reais), por solicitação do Serviço Geral Contábil  da
Prefeitura  Municipal  de  Morro  Agudo  (Memorando  de  27/01/2026,  Nº
02/2026-SCf),  modificando a Dotação Orçamentária da Lei  Municipal  Nº
3.904, de 29/12/2025, nos termos da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964,
em seu Artigo 41 e respectivo Inciso II,  observada, por fim, a seguinte
Classificação da Despesa Orçamentária:

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade:  01  (ADMINISTRAÇÃO  E  COORDENAÇÃO  DA

EDUCAÇÃO)
Função: 12 (Educação)
SubFunção: 122 (Administração Geral)
Programa: 0048 (Administração da Secretaria Municipal da

Educação)
Atividade: 2.022 (Coordenação das Atividades da Secretaria

Municipal de Educação)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades

/ Fundos)
Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra

O.F.S.S.)  [Ficha  ___]...........................................................  R$
387.000,00

Modalidade de Aplicação da Despesa: 91 (Aplicação Direta
Decorrente  de Operação entre Órgãos,  Fundos e Entidades Integrantes
dos Orçamentos Fiscal e daSeguridade Social)
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PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  VALOR  do  Crédito  Adicional
Especial  aberto  no  caput,  será  COBERTO COM RECURSO resultante  da
ANULAÇÃO  PARCIAL  de  Dotação  (R$  387.000,00)  do  Poder  Executivo,
originalmente  fixada  na  “L.O.A.”  (R$  1.377.900,00),  nos  termos  da  Lei
Federal  Nº  4.320/1964,  em seu  Artigo  43,  combinado com respectivos
Parágrafo 1º e Inciso III, e observada a abaixo Classificação da Despesa
Orçamentária:

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade:  01  (ADMINISTRAÇÃO  E  COORDENAÇÃO  DA

EDUCAÇÃO)
Função: 12 (Educação)
SubFunção: 122 (Administração Geral)
Programa: 0048 (Administração da Secretaria Municipal da

Educação)
Atividade: 2.022 (Coordenação das Atividades da Secretaria

Municipal de Educação)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades

/ Fundos)
Elemento:  3.1.90.11.00  (Vencimentos  e  Vantagens

Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 372]............................................. R$
387.000,00

Art. 2º – Para cumprimento do disposto nesta lei, o Poder
Executivo efetuará a Compatibilização das Alterações, ora implementadas,
com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (L.D.O.),  do  Exercício  de  2026,
assim como com o Plano PluriAnual (P.P.A.), de 2026 a 2029, nos moldes
daquilo  estabelecido  no  Artigo  6º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.904,  de
29/12/2025.

Art.  3º –  Para  os  fins  desta  lei,  adotam-se  os  seguintes
CONCEITOS e DEFINIÇÕES:

I –  ANULAÇÃO  PARCIAL  OU  TOTAL  DE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:  Dependência  da  existência  de  recursos  disponíveis,
desde  que  não  comprometidos,  sendo  precedida  de  exposição
justificativa,  para ocorrer  a despesa aberta por Crédito[s]  Adicional[ais]
Especial[ais]  e/ou  suplementar[es],  provenientes  de  importância[s]
consignada[s]  em orçamento anual  {Fonte  → Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964, em seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo 1º e
Inciso III};

II –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:
Especificação do conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos,
em:
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a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c)  Por  Estrutura  Programática:  “Programas”  e  “Ações

[Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d)  Por  Natureza:  “Categoria  Econômica”  [Despesas

Correntes  ou  Despesas  de  Capital],  “Grupo  de  Natureza  da  Despesa”
[Exemplos:  Pessoal  e  Encargos  Sociais  ou  Outras  Despesas  Correntes],
“Modalidade  de  Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e  “Elemento  de
Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ou
Material de Consumo];
{Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.:
11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da Secretaria do Tesouro
Nacional,  do  Ministério  da  Fazenda,  em  sua  “Parte  I:  Procedimentos
Contábeis Orçamentários”, “Capítulo 4: Despesa Orçamentária” e “Seção
4.2: Classificações da Despesa Orçamentária”}

III –  COMPATIBILIZAÇÃO  /  HARMONIZAÇÃO  DAS
ALTERAÇÕES  ORÇAMENTÁRIASENTRE  AS  PEÇAS  DE  PLANEJAMENTO:  O
prevalecimento  dos  valores  consignados  nos  “Anexos”  da  Lei
Orçamentária  Anual  (L.O.A.),  em  caso  de  divergência  de  quaisquer
espécies, entre estes e os valores dos Programas de Trabalho e das Ações
de Governo constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (L.D.O.), para o
exercício  de 2026,  assim como para o Plano Plurianual  (P.P.A.),  para o
período de 2026 a 2029 {Fonte → Lei Municipal Nº 3.904, de 29/12/2025,
em seu Artigo 6º};

IV –  CRÉDITO[s]  ADICIONAL[ais]  ESPECIAL[ais]:
Autorização[ões] de despesa[s] não computada[s] na Lei de Orçamento
Anual (L.O.A.), destinada[s], portanto, àquela[s] para a[s] qual[is] não haja
Dotação  Orçamentária  específica  {Fonte  →  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964, em seu Artigo 40, combinado com o Artigo 41 e respectivo
Inciso II};

V – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em
orçamento anual, para atender determinada despesa, a fim de executar
Ações [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações Especiais] que
lhe caiba realizar {Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em sua “Parte I:
Procedimentos  Contábeis  Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa
Orçamentária”  e  “Seção  4.3:  Créditos  Orçamentários  Iniciais  e
Adicionais”}; 

VI  – LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964: Normas gerais
de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e
balanços  da  União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal
{Fonte → Ementa da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964};
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VII –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.844,  DE  21/08/2025:  Plano
PluriAnual do Município de Morro Agudo, para o período de 2026 a 2029,
também denominada de “P.P.A.” {Fonte → Ementa da Lei Municipal  Nº
3.844, de 21/08/2025};

VIII –  LEI  MUNICIPAL Nº  3.878,  DE 06/11/2025:  Diretrizes
Orçamentárias,  para  elaboração  e  execução  da  “L.O.A.”  do  exercício
financeiro de 2026, também denominada de “L.D.O.” {Fonte → Ementa da
Lei Municipal Nº 3.878, de 06/11/2025};

IX –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.904,  DE  29/12/2025:  Estima  a
receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de
2026, também chamada de Lei Orçamentária Anual ou “L.O.A.” {Fonte →
Ementa da Lei Municipal Nº 3.904, de 29/12/2025};

X –  MEMORANDO  DE  27/01/2026,  Nº  02/2026-SCf:
Correspondência oficial do Serviço Geral Contábil da Prefeitura Municipal
de  Morro  Agudo,  informando  que  “[...]  foi  constatado  a  falta  de  um
elemento de despesa {3.1.91.13.00: Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.}
em uma ação de governo {Atividade 2.022: Coordenação das Atividades
da  Secretaria  Municipal  de  Educação}  de  uma  secretaria  {Órgão  08:
Secretaria  Municipal  de  Educação}  [...]”  e,  por  fim,  pedindo  a  “[...]
inclusão do elemento de despesa na respectiva atividade da secretaria
[...]” {Fonte → Trechos da mencionada Correspondência Oficial};

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE ABRIL
DE 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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= LEI Nº 3.940 DE 24 DE ABRIL DE 2026=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a autorização de INCLUSÃO DE QUADRO no Artigo 1º, da Lei

Municipal Nº 3.906, de 29/12/2025, sobre a abertura de CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR a ser coberto com SUPERÁVIT FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR do Poder Executivo, e dá outras providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
ARTIGO 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a INCLUIR, no

Artigo 1º da Lei Municipal Nº 3.906, de 29/12/2025, o “Quadro  ‘11-A’”,
passando ele a viger com a seguinte REDAÇÃO:

QUADRO 11 “A”
Órgão [06] → SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

Unidade  [03] →  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(F.M.A.S.)

Função [08] → ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção [245] → SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

Programa [0057] → PROTEÇÃO E TRANSFORMAÇÃO SOCIAL
Atividade  [2.131]  →  FORTALECIMENTO  DOS  SERVIÇOS  DE
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (M.A.C.).

Fonte  de  Recurso  [92]  →  TRANSFERÊNCIAS  E  CONV.
ESTADUAIS – VINCULADOS – EXERCÍCIOS ANTERIORES

Código  de  Aplicação  [500]  →  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  –
CONVÊNIOS / ENTIDADES / FUNDOS

Elemento de Despesa [3.3.50.39.00]  →  OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
(O.S.C.) C.N.P.J. REPASSES

PÚBLICOS

e
)

Fundação  Espírita  Judas
Iscariotes  (F.E.J.I.)
[Franca/SP]  {Residência
Inclusiva Regionalizada}

47.985.189/
0001-82 R$ 191.765,95

SUB-TOTAL R$ 191.765,95
Modalidade de Aplicação da Despesa [50] →

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS
SEM FINS LUCRATIVOS

Ficha  da
Despesa
Orçamentária na
L.O.A. ↔ 833
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§ 1º – Aquilo estabelecido no caput, cumpre com as disposições
das  Leis  Federais  Nº 4.320,  de 17/03/1964 (Artigos  12, 16 e 17,  sobre
“Contribuições”  e  “Subvenções  Sociais”),  e  Nº  13.019, de  31/07/2014
(Artigos 29 e 30, sobre desnecessidade de “Chamamento Público”), além
de atender as solicitações da Responsável pela Seção de Terceiro Setor
(Ofício  de  05/02/2026,  Nº  008/2026-STS)  e  da  Secretária  Municipal  da
Cidadania (Ofício de 11/02/2026, Nº 014/2026-SMC_aa).

§ 2º – Devido àquilo instituído no caput, fica o Poder Executivo
autorizado a efetivar a:

I –  Abertura de  Crédito Adicional  Suplementar,  ADICIONANDO os
anteriormente  referidos  “R$ 191.765,95” na “Ficha de Despesa” criada
com base na  Autorização Legal de Mudança fixada na Lei Municipal Nº
3.904, de 29/12/2025,  em seu Artigo 5º, nos termos da  Lei  Federal Nº
4.320/1964, em seu Artigo 41 e respectivo Inciso I, observada, por fim, a
seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:
Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)
Função: 08 (Assistência Social)

SubFunção: 245 (Serviços SocioAssistenciais)
Programa: 0057 (Proteção e Transformação Social)

Atividade:  2.131 (Fortalecimento dos Serviços de Proteção Social
Especial – M.A.C.)

Fonte  de  Recurso:  92  (Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados – Exercícios Anteriores)

Código  de  Aplicação:  500  (Assistência  Social  –  Convênios  /
Entidades / Fundos)

Elemento: 3.3.50.39.00 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa
Jurídica.......................................................................
R$ 191.765,95
 Modalidade de Aplicação da Despesa:  50 (Transferências a

Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos)
II –  Cobertura  dos  aludidos  “R$  191.765,95”,  com  recurso

resultante  do  Superávit  Financeiro  do  Exercício  Anterior,  comprovado
através  do  “Saldo  Bancário  Disponível  em  31/12/2025”,  conforme
detalhamento que segue:
Banco: “Brasil”

Agência Nº: “2328-0” (Morro Agudo)
Conta Corrente Nº: “38.991-9” (Fundo Municipal de Assistência Social

{F.M.A.S.}  /  Fundo  Estadual  de  Assistência
Social  {F.E.A.S.}:  Proteção  Social  Especial
{P.S.E.}  de  Alta  Complexidade  –  Residência
Inclusiva)

Fonte  de  Recurso:  “02”  (Transferências  e  Convênios  Estaduais  –
Vinculados)

Código  de  Aplicação:  “500”  (Assistência  Social  –  Convênios  /
Entidades / Fundos)



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 24 de abril de 2026 Ano X | Edição nº 2148 Página 22 de 34

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Saldo  Disponível  em Conta  de  Investimento.....................
R$ 191.765,95

Extrato Bancário Comprobatório (Emitido em: 07/01/2026) do Mês
/ Ano de Referência: “Dezembro / 2025”

ARTIGO 2º –  Para o cumprimento do disposto nesta lei,  o
Poder  Executivo  efetuará  a  Compatibilização  das  Alterações,  ora
implementadas,  com  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias (L.D.O.),  do
Exercício de 2026, assim como com o Plano PluriAnual (P.P.A.), de 2026 a
2029, nos moldes daquilo estabelecido no Artigo 6º, da  Lei Municipal Nº
3.904/2025.

ARTIGO 3º – Para os fins desta lei, adotam-se os seguintes
CONCEITOS e DEFINIÇÕES:

I – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: Especificação do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em:

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por  Estrutura  Programática:  “Programas”  e  “Ações  [Atividade,

Projeto, Operação Especial]”;
d) Por  Natureza:  “Categoria  Econômica”  [Despesas  Correntes  ou

Despesas  de  Capital],  “Grupo  de  Natureza  da  Despesa”  [Exemplos:
Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade
de Aplicação” [Exemplos: Transferências a Instituições Privadas Sem Fins
Lucrativos ou Aplicações Diretas]  e “Elemento de Despesa” [Exemplos:
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

{Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  11ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2025],  da
Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  do  Ministério  da  Fazenda,  em  sua
“Parte  I:  Procedimentos  Contábeis  Orçamentários”,  “Capítulo  4:
Despesa  Orçamentária”  e  “Seção  4.2:  Classificações  da  Despesa
Orçamentária”}

II –  COMPATIBILIZAÇÃO  /  HARMONIZAÇÃO  DAS  ALTERAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS ENTRE AS PEÇAS DE PLANEJAMENTO: O prevalecimento
dos valores consignados nos “Anexos” da Lei Orçamentária Anual (L.O.A.),
em caso de divergência de quaisquer espécies, entre estes e os valores
dos Programas de Trabalho e das Ações de Governo constantes da Lei de
Diretrizes Orçamentárias (L.D.O.), para o exercício de 2026, assim como
para o Plano Plurianual (P.P.A.), para o período de 2026 a 2029 {Fonte →
Lei Municipal Nº 3.904, de 29/12/2025, em seu Artigo 6º};

III –  CRÉDITO[s]  ADICIONAL[ais]  SUPLEMENTAR[es]:
Autorização[ões]  de  despesa[s]  insuficientemente  fixada[s]  na  Lei  de
Orçamento Anual  (L.O.A.),  destinada[s],  portanto,  a reforço de  Dotação
Orçamentária {Fonte  →  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964,  em seu
Artigo 40, combinado com o Artigo 41 e respectivo Inciso I};

IV –  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Importância  consignada  em
orçamento anual, para atender determinada despesa, a fim de executar
Ações [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou  Operações Especiais] que
lhe caiba realizar  {Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
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Público [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em sua “Parte I:
Procedimentos  Contábeis  Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa
Orçamentária”  e  “Seção  4.3:  Créditos  Orçamentários  Iniciais  e
Adicionais”};

V –  FONTES  DE  RECURSOS  &  CÓDIGOS  DE  APLICAÇÃO  →
AUTORIZAÇÃO LEGAL DE MUDANÇA: A possibilidade de modificação das
“Fontes  de  Recursos”  e  “Códigos  de  Aplicação”  aprovadas  na  Lei
Orçamentária Anual (L.O.A.) e em seus eventuais e posteriores  Créditos
Adicionais  Suplementares,  pelo  Poder  Executivo,  através  de  Decreto
Municipal,  objetivando  o  atendimento  das  necessidades  da  execução
orçamentária dos “Programas de Trabalho”, observando-se, em todo caso,
as disponibilidades financeiras de cada “Fonte/Destinação de Recursos”
diferenciada  {Fonte  → Lei  Municipal  Nº  3.904,  de  29/12/2025,  em seu
Artigo 5º};

VI –  LEI  FEDERAL  Nº  4.320,  DE  17/03/1964:  Normas  gerais  de
direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços
da  União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal  {Fonte  →
Ementa da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964};

VII – LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31/07/2014: Instituição de normas
gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades  de  interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades  ou  de  projetos  previamente  estabelecidos  em  planos  de
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou
em acordos de cooperação Federal  {Fonte → Lei Federal Nº 13.019, de
31/07/2014, em seu Artigo 1º};

VIII – LEI MUNICIPAL Nº 3.844, DE 21/08/2025: Plano PluriAnual do
Município  de  Morro  Agudo,  para  o  período  de  2026  a  2029,  também
denominada de “P.P.A.”  {Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.844, de
21/08/2025};

IX –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.878,  DE  06/11/2025:  Diretrizes
Orçamentárias,  para  elaboração  e  execução  da  “L.O.A.”  do  exercício
financeiro de 2026, também denominada de “L.D.O.” {Fonte → Ementa da
Lei Municipal Nº 3.878, de 06/11/2025};

X – LEI MUNICIPAL Nº 3.904, DE 29/12/2025: Estima a receita e fixa
a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2026, também
chamada de Lei Orçamentária Anual ou “L.O.A.” {Fonte → Ementa da Lei
Municipal Nº 3.904, de 29/12/2025};

XI –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.906,  DE  29/12/2025:  Concessão  de
recursos  públicos,  para  organizações  da  sociedade  civil  sem  fins
lucrativos,  no exercício  de 2026  {Fonte → Ementa da Lei  Municipal  Nº
3.906, de 29/12/2025};

XII –  OFÍCIO  DE  05/02/2026,  Nº  008/2026-STS:  Correspondência
oficial da Responsável  pela Seção de Terceiro Setor,  Eliziane de Araújo
Silva,  em que se solicita  “[...]  a  alteração da Lei  do Terceiro  Setor  nº
3.906,  de 29 de dezembro de 2025,  tendo em vista a necessidade de
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inclusão  de  valores  e  entidades,  bem  como  ajustes  em  quadros
orçamentários,  conforme  exposto  a  seguir:  Inclusão do  aumento  de
repasse para a  entidade Cantinho  do Céu,  no valor  de  R$ 114.960,00
{acréscimo na Alínea ‘C’, do Quadro 17}, totalizando R$ 229.920,00 [...],
conforme Ofício  {Nº 59/2026-SMS, datado de 04/02/2026} da Secretaria
de  Saúde  [...];   Inclusão da  entidade  Fundação  Espírita  Judas
Iscariotes  [...],  responsável  pela  prestação  de  serviços  de
Residência Inclusiva,  decorrente  de convênio firmado entre os
municípios de Morro Agudo, Orlândia e Sales {Oliveira}, com [...]
Recurso Estadual  {de} R$ 191.765,95 {criar Quadro 11 “A”} [...]
Contrapartida Municipal  {de} R$ 78.777,96  {criar Alínea ‘F’, no Quadro
08} [...];   Alteração dos quadros atualmente vigentes, especificamente
Quadro  08  {Atividade  2.131:  Fortalecimento  dos  Serviços  de  Proteção
Social Especial (M.A.C.)} e Quadro 24  {Atividade 2.110: Manutenção da
Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Turismo,  Eventos  e  Comunicação
Social)}, com a devida atualização do Código de Aplicação e da Ficha, em
conformidade com as alterações realizadas na LOA, [...];   [...]  reajuste
autorizado para a entidade Núcleo Assistencial André Luiz – ‘Nucle.A.L.’,
[...] devendo constar o valor total de R$ 698.410,00  {acréscimo de R$
28.410,00 na Alínea ‘C’, do Quadro 08} [...];  Inclusão [...] {de} quadro
{contendo alínea com destinação a} ‘Organizações da Sociedade Civil  →
Projetos  Futuros  a  Examinar’,  da  Residência  de  Proteção  a  Vítimas  de
Violência Doméstica, a ser executada por meio de parceria com o Estado
{Fonte  de Recurso:  02},  passível  de celebração no exercício  de 2026,
mediante convênio entre os municípios de Morro Agudo, Orlândia e Sales
{Oliveira}, com previsão de [...] valor de R$ 213.667,62 {criar Alínea ‘f’,
no Quadro 10} [...];   Inclusão da entidade Centro de Recuperação do
Alcoólatra – ‘Ce.Re.A.’ [...] no valor de R$ 21.000,00 {criar Quadro 03-A}
[...]  considerando que a  referida  entidade sempre integrou  os  quadros
[...],  não  havendo  rescisão  contratual  ou  impedimento  legal  para
continuidade dos repasses;  Alteração do nome da entidade Associação
Clube  do  Artesanato  Morroagudense  para  ‘Clube  de  Artes  e  Cultura
Morroagudense’,  em razão da atualização da razão dentro do Cadastro
Nacional  da  Pessoa  Jurídica  [...].”  {Fonte  →  Trechos  da  mencionada
Correspondência  Oficial  –  Documento  Protocolizado  Nº  0.398,  em
05/02/2026, às 14h41min};

XIII –  OFÍCIO  DE  11/02/2026,  Nº  014/2026-SMC_aa:
Correspondência  oficial  da  Secretária  Municipal  da  Cidadania  de  Morro
Agudo,  Carmem Lúcia  Nishi,  solicitando  “[...]  a  abertura  de  CRÉDITOS
ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  a  serem  cobertos  por  SUPERÁVIT
FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR [...]” (dentro do mesmo  Programa
“Proteção  e  Transformação  Social”  e  Atividade “Fortalecimento  dos
Serviços  de  Proteção  Social  Especial  (M.A.C.)”,  criação  do  Elemento
“Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica” com  Fonte de Recurso
“Transferências  e  Convênios  Estaduais  –  Vinculados  –  Exercícios
Anteriores”) {Fonte → Trechos da mencionada Correspondência Oficial –
Documento Recebido em 11/02/2026};
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XIV –  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  APURADO  EM  BALANÇO
PATRIMONIAL  DO EXERCÍCIO  ANTERIOR:  Dependência  da  existência  de
recursos disponíveis, desde que não comprometidos, sendo precedida de
exposição  justificativa,  para  ocorrer  a  despesa  aberta  por  “Crédito[s]
Adicional[ais]  Especial[ais]  e/ou  Suplementar[es]”,  provenientes  da
diferença  positiva  entre  o  ativo  financeiro  e  o  passivo  financeiro,
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as
operações de credito a eles vinculadas {Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964, em seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafos 1º,
e seu Inciso I, e 2º}.

ARTIGO  4º –  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE ABRIL
DE 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 24 de abril de 2026 Ano X | Edição nº 2148 Página 26 de 34

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

= LEI Nº 3.941   DE 24 DE ABRIL DE 2026=  
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre os critérios municipais de seleção de beneficiários do
Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS Sub 50, no âmbito do Município

de Morro Agudo, e dá outras providências.”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar

processo de seleção  pública  para  90  (noventa)  unidades  habitacionais,
destinadas  a  famílias  residentes  no  Município  que  se  enquadrem  nos
critérios de vulnerabilidade social estabelecidos pela legislação federal e
municipal vigente.

I  –  disponibilização  inicial  de  50  (cinquenta)  unidades
habitacionais, a serem executadas no bairro Jardim Potreiro;

II  –  disponibilização  posterior  de  40  (quarenta)  unidades
habitacionais, distribuídas em outros empreendimentos habitacionais do
Município.

Parágrafo  único.  Será  adotada  lista  classificatória  única,
válida para ambas as etapas, permanecendo em cadastro de reserva as
famílias não contempladas na primeira convocação, as quais poderão ser
chamadas posteriormente para novas unidades, substituições ou em caso
de desistência.

CAPÍTULO II
DAS INSCRIÇÕES E DOS REQUISITOS

Art.  2º  O processo de seleção observará  rigorosamente  as
diretrizes da Portaria MCID nº 1.416, de 6 de novembro de 2023, e da
Portaria MCID nº 1.424, de 9 de dezembro de 2025, que regulamentam a
linha  de  atendimento  voltada  à  provisão  subsidiada  de  unidades
habitacionais com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse
Social – FNHIS, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Art. 3º  As inscrições serão abertas às famílias residentes no
Município  que  atendam  aos  requisitos  previstos  nesta  Lei,  de  forma
gratuita,  mediante  edital  específico  a  ser  publicado  pela  Secretaria
Municipal competente.
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Art. 4º Para participar da seleção, o candidato deverá atender
aos seguintes requisitos básicos:

I – estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico), com cadastro atualizado há, no máximo, 12
(doze) meses da data da inscrição no processo seletivo;

II  –  possuir  renda  familiar  mensal  bruta  dentro  dos  limites
estabelecidos para a Faixa 1 do Programa Minha Casa, Minha Vida;

III  –  residir  no  Município  de  Morro  Agudo  -  SP  por  período
ininterrupto de, no mínimo, 5 (cinco) anos;

IV – não ser proprietário, promitente comprador ou cessionário
de imóvel residencial;

V  –  não  ter  sido  beneficiado  anteriormente  por  programas
habitacionais da União, do Estado ou do Município.

§ 1º  A comprovação do tempo de residência de que trata o
inciso III será prevista no edital.

§  2º  É vedada  a  cobrança  de qualquer  taxa  ou  valor  para
inscrição, priorização ou seleção de beneficiários.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO E RESERVA DE UNIDADES

Art.  5º  Terão  prioridade  na  seleção  as  famílias  que  se
enquadrem nos seguintes critérios:

I – famílias cuja responsável seja mulher;
II  – famílias que possuam, em sua composição,  pessoa com

deficiência, incluindo pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA);
III  –  famílias  que  possuam,  em  sua  composição,  pessoa

acometida por câncer ou por doenças raras, crônicas ou degenerativas,
mediante apresentação de laudo médico atualizado nos últimos 6 (seis)
meses;

IV – famílias que possuam pessoa idosa em sua composição;
V – famílias com crianças ou adolescentes;
VI  – famílias em situação de risco ou vulnerabilidade social,

conforme a Lei Orgânica da Assistência Social;
VII  –  famílias  que  tenham perdido  a  moradia  em razão  de

desastres naturais;
VIII  –  que  tenha  mulher  vítima  de  violência  doméstica  e

familiar, conforme o disposto na lei 11.340 de 7 de agosto de 2006.
§  1º  Os  critérios  de  priorização  serão  aplicados  de  forma

cumulativa, conforme regulamentação em edital.
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§ 2º  Fica assegurada a reserva de, no mínimo, 3% (três por
cento)  das  unidades  habitacionais  de  cada  etapa  para  famílias  que
possuam, em seu núcleo familiar, pessoa com deficiência, nos termos da
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

§ 3º  Fica assegurada a reserva de, no mínimo, 3% (três por
cento) das unidades habitacionais de cada etapa para famílias cujo titular
seja pessoa idosa, nos termos da legislação vigente.

§ 4º  Os critérios  de desempate entre candidatos com igual
pontuação serão definidos no edital de seleção.

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE SOCIAL
Art. 6º  A lista provisória dos selecionados e suplentes será

publicada no Diário Oficial do Município, assegurando ampla publicidade.
Art.  7º  Será  garantido  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,

contados da publicação, para apresentação de recursos ou impugnações
fundamentadas.

Art.  8º  O processo de seleção  poderá  ser  acompanhado e
fiscalizado pelo Conselho Municipal de Habitação.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  9º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário, e de recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse
Social – FNHIS.

Art. 10 O Poder Executivo poderá editar decreto regulamentar
para  disciplinar  os  procedimentos  operacionais  necessários  à  execução
desta Lei.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE ABRIL

DE 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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= LEI Nº 3.942   DE 24 DE ABRIL DE 2026=  
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a desafetação de partes de áreas institucionais localizadas

nos Loteamentos Jardim Sul, Residencial Cidade Nova e Portal das
Palmeiras, transforma-as em bens dominicais e autoriza sua destinação

para a implantação de programa de habitação de interesse social
vinculado ao Programa Minha Casa, Minha Vida – Fundo Nacional de

Habitação de Interesse Social (FNHIS Sub 50), e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
Art. 1º Ficam desafetadas, passando da categoria de bens de

uso  especial  para  a  categoria  de  bens  dominicais  do  patrimônio  do
Município de Morro Agudo,  as parcelas de imóveis  públicos  descritas a
seguir:

I –  Uma  área  de  2.797,24  m²  (dois  mil,  setecentos  e
noventa e sete metros e vinte e quatro centímetros quadrados),
denominada "Área Institucional 01B", resultante do desdobro da "Área
Institucional 01", de área original de 3.619,93 m², situada no Loteamento
Jardim  Sul,  localizada  entre  a  Avenida  Onesio  Cuzinato,  Rua  Nelma
Aparecida Ambrósio Hayashi e Rua Eunice de Mello da Silveira, objeto da
Matrícula nº 11.528 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Morro Agudo – SP;

II – Uma área de 1.230,52 m² (um mil, duzentos e trinta
metros  e  cinquenta  e  dois  centímetros  quadrados),  denominada
"Área  Institucional  03B  –  EPC",  resultante  do  desdobro  da  "Área
Institucional  03  –  EPC",  de  área  original  de  8.843,13  m²,  situada  no
Loteamento Residencial Cidade Nova, localizada entre a Avenida Almiro
Alves Meireles, Rua João Ficher e Rua Lindaura da Silva Rodrigues, objeto
da Matrícula nº 3.840 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Morro Agudo – SP;

III – Uma área de  3.030,29 m² (três mil, trinta metros e
vinte  e  nove  centímetros  quadrados),  denominada  "Área
Institucional 3B", resultante do desdobro da "Área Institucional 3", de
área original de 7.614,75 m², situada no Loteamento Portal das Palmeiras,
localizada entre a Rua Margarida Rauch Denipoti, Rua Almiro de Grandi,
Rua Dalva Volpon de Figueiredo e Rua Irineu Batista da Silva, objeto da
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Matrícula nº 14.025 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Morro Agudo – SP.

Parágrafo  único. As  áreas  remanescentes  dos  imóveis
descritos nos incisos I, II e III deste artigo, denominadas respectivamente
"Área Institucional 01A" (822,69 m²), "Área Institucional 03A – EPC"
(7.612,61  m²)  e  "Área  Institucional  3A" (4.584,46  m²),  totalizando
13.019,76 m², permanecerão com sua classificação original de bens de
uso  especial,  mantendo  a  afetação  como  áreas  institucionais  para  a
implantação de equipamentos públicos comunitários.

Art.  2º As  áreas  desafetadas  por  força  desta  Lei,  que
totalizam 7.058,05 m² (sete mil e cinquenta e oito metros e cinco
centímetros quadrados), ficam destinadas à implantação de programa
de  habitação  de  interesse  social,  vinculado  ao  Fundo  Nacional  de
Habitação de Interesse Social – FNHIS, ou outro que venha a substituí-lo.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a promover todos os
atos necessários à regularização registral e urbanística das áreas de que
trata esta Lei, incluindo o desdobro, a abertura de novas matrículas para
as áreas desafetadas e para as áreas institucionais remanescentes, bem
como a  posterior  implantação  e  parcelamento  dos  lotes  destinados  ao
programa habitacional.

Art. 4º A destinação dos lotes resultantes do parcelamento
das  áreas  desafetadas  deverá  seguir  os  critérios  e  procedimentos
estabelecidos  em  legislação  municipal  específica  que  regulamente  o
programa  de  habitação  de  interesse  social,  garantindo  a  seleção
impessoal e transparente dos beneficiários.

Art.  5º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE ABRIL

DE 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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= LEI Nº 3.943 DE 24 DE ABRIL DE 2026=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 249.185,02, a ser coberto com

recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO VERIFICADO NO
EXERCÍCIO DE 2026, destinado à dotação que especifica, e dá outras

providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
ARTIGO 1º – Nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal

nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica o Poder Executivo autorizado a
abrir  um  CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,  no  valor  total  de  R$
249.185,02 (duzentos  e quarenta e nove mil,  cento e oitenta e cinco
reais  e  dois  centavos),  observadas  as  seguintes  classificações
institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da
despesa orçamentária:

Órgão:  11  (SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  E  OBRAS
PÚBLICAS)
Unidade: 01 (ENGENHARIA E OBRAS PÚBLICAS)
15.451.0039.1.037 (Construção e Reforma de Edificações Públicas)
Fonte de Recurso:  05 (TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -
VINCULADOS)
Código  de  Aplicação:  800  (TRANSFERÊNCIAS  DA  UNIÃO
DECORRENTES  DE  EMENDAS  PARLAMENTARES  INDIVIDUAIS  -
TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE DEFINIDA)
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................R$
249.188,02

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR........R$ 249.188,02

PARÁGRAFO ÚNICO O crédito adicional suplementar de que
trata o caput deste artigo destina-se ao reforço da dotação orçamentária
vinculada à execução de obras de recapeamento asfáltico com recursos
federais  vinculados,  alcançando  exclusivamente  o  saldo  financeiro
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remanescente  não  comprometido  com  restos  a  pagar  do  objeto
anteriormente licitado.

ARTIGO 2º – Nos termos do inciso II do § 1º e do § 3º do art.
43 da Lei Federal nº 4.320,  de 17 de março de 1964, o valor total  do
crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com
recursos  provenientes  do  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO VERIFICADO
NO EXERCÍCIO DE 2026,  decorrente do ingresso de recursos federais
vinculados  à  emenda  parlamentar  destinada  a  recapeamento  asfáltico,
deduzida  a  parcela  já  comprometida  com  restos  a  pagar  do  objeto
anteriormente  licitado,  verificados  na  conta  vinculada  ao  respectivo
instrumento, a saber:
Banco: Caixa Econômica Federal (104)
Agência: 1171 (Morro Agudo-SP)
Conta Corrente: 3709 – 000574193417-6

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO .................. R$ 249.188,02

ARTIGO 3º – Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder
Executivo compatibilizará as alterações ora implementadas com a Lei de
Diretrizes  Orçamentárias,  com  o  Plano  Plurianual  e  com  a  Lei
Orçamentária Anual vigentes.

ARTIGO  4º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE ABRIL
DE 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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= LEI Nº 3.944 DE 24 DE ABRIL DE 2026=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, coberto por
excesso de arrecadação a se verificar, destinado ao reforço de dotação
orçamentária para execução do Instrumento nº 975242, vinculado ao

Ministério das Cidades, e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

 
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  CRÉDITO

ADICIONAL  SUPLEMENTAR,  no  valor  de  R$  958.500,00  (novecentos  e
cinquenta e oito mil e quinhentos reais), nos termos do art. 41, inciso I, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, destinado ao reforço da
dotação  orçamentária  já  existente  para  execução  do  objeto  do
Instrumento nº 975242, vinculado ao Ministério das Cidades, consistente
na  revitalização  e  requalificação  de  praças  do  Município  de  Morro
Agudo/SP, na seguinte classificação orçamentária:

Órgão:  11  (SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  E  OBRAS
PÚBLICAS)
Unidade: 01 (ENGENHARIA E OBRAS PÚBLICAS)
15.451.0039.1.037 (Construção e Reforma de Edificações Públicas)
Fonte de Recurso:  05 (TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS -
VINCULADOS)
Código  de  Aplicação:  800  (TRANSFERÊNCIAS  DA  UNIÃO
DECORRENTES  DE  EMENDAS  PARLAMENTARES  INDIVIDUAIS  -
TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE DEFINIDA)
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................R$ 958.500,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR........R$ 958.500,00
Parágrafo  único. O  crédito  adicional  suplementar  de  que

trata  este  artigo  destina-se  exclusivamente  ao  reforço  da  dotação
necessária  à  execução orçamentária  do instrumento referido  no caput,
vedada sua utilização em finalidade diversa.

Art. 2º O crédito adicional  suplementar autorizado por esta
Lei será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação
a se verificar no  exercício  de 2026,  apurado por  fonte/destinação de
recursos, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, e § 3º, da Lei Federal nº
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4.320, de 17 de março de 1964, decorrente do repasse federal vinculado
ao Instrumento nº 975242, no valor de R$ 958.500,00.

Art. 3º A apuração do excesso de arrecadação de que trata
esta  Lei  será  realizada  por  fonte/destinação  de  recursos,  observada  a
receita  vinculada  ao instrumento  e  os  demonstrativos  que  instruirão  a
abertura do crédito.

Art.  4º As  alterações  decorrentes  desta  Lei  serão
compatibilizadas com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
e a Lei Orçamentária Anual vigentes, observadas as disposições da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar Federal
nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 24 DE ABRIL
DE 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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